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S2­C1T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  11020.001143/2010­05 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2101­001.535  –  1ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  13 de março de 2012 

Matéria  IRPF ­ Depósitos bancários 

Recorrente  MARCELO FARINA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Exercício: 2006 

IRPF.  DEPÓSITOS  BANCÁRIOS  DE  ORIGEM  NÃO  COMPROVADA. 
PRESUNÇÃO RELATIVA DE OMISSÃO DE RENDIMENTOS. 

O artigo 42 da Lei n. 9.430/96 estabelece presunção  relativa que, como  tal, 
inverte o ônus da prova, cabendo ao contribuinte desconstituí­la. 

Hipótese em que o contribuinte não desconstituiu a presunção. 

Recurso negado. 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os Membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

 

(assinado digitalmente) 

LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS 

Presidente 

 

(assinado digitalmente) 

ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA 

Relator 
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Participaram do julgamento os Conselheiros Luiz Eduardo de Oliveira Santos 
(Presidente), Alexandre Naoki Nishioka (Relator),  José Raimundo Tosta Santos, Celia Maria 
de Souza Murphy, Gilvanci Antônio de Oliveira Sousa e Gonçalo Bonet Allage. 

Relatório 

Trata­se  de  recurso  voluntário  interposto  em  27  de  julho  de  2011  contra  o 
acórdão  de  fls.  1.571/1.589,  do  qual  o Recorrente  teve  ciência  em  27  de  junho  de  2011  (fl. 
1592), proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegre 
(RS), que, por unanimidade de votos,  julgou procedente em parte a  impugnação apresentada 
em face do auto de infração de fls. 1.465/1.471 (apenas para desqualificar a multa de ofício), 
lavrado em 14 de abril de 2010, em decorrência de omissão de rendimentos caracterizada por 
depósitos  bancários  com  origem  não  comprovada  e  de  omissão  de  rendimentos  tributáveis 
recebidos por sócio de pessoa jurídica, verificadas nos anos­calendário de 2005 a 2007. 

O acórdão teve a seguinte ementa: 

“Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física ­ IRPF 

Exercício: 2006, 2007, 2008 

OMISSÃO  DE  RENDIMENTOS  ­  DEPÓSITOS  BANCÁRIOS  DE 
ORIGEM NÃO COMPROVADA. 

Caracterizam­se como omissão de rendimentos os valores creditados em conta 
de depósito ou de investimento mantida junto à instituição financeira, em relação aos 
quais  o  titular,  pessoa  física,  regularmente  intimado,  não  comprove,  mediante 
documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 

INVERSÃO DO ÔNUS D A PROVA 

Tratando­se de uma presunção legal de omissão de rendimentos, a autoridade 
lançadora exime­se de provar no caso concreto a sua ocorrência, transferindo o ônus 
da prova ao contribuinte. Somente a apresentação de provas hábeis e  idôneas pode 
refutar a presunção legal regularmente estabelecida. 

DECISÕES JUDICIAIS ­ EFEITOS 

As  decisões  judiciais,  à  exceção  das  proferidas  pelo  STF  sobre  a 
inconstitucionalidade das normas legais, não se constituem em normas gerais, razão 
pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, 
senão àquela objeto da decisão. 

MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA ­ APLICABILIDADE 

A  qualificação  da  multa  somente  pode  ocorrer  quando  a  autoridade  fiscal 
provar de modo  inconteste,  por meio de documentação acostada aos autos,  o dolo 
por parte do contribuinte, condição imposta pela lei. A presunção legal de omissão 
de  receitas  ou  de  rendimentos,  por  si  só,  não  autoriza  a  qualificação  da multa  de 
ofício, sendo necessária a comprovação de uma das hipóteses dos arts. 71, 72 e 73 
da Lei n° 4.502/64 (Súmula CARF n° 25). 

Impugnação Procedente em Parte 
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Crédito Tributário Mantido em Parte” (fl. 1.571). 
Não se conformando, o Recorrente interpôs recurso de voluntário, pedindo a 

reforma do acórdão recorrido, para cancelar o auto de infração. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Alexandre Naoki Nishioka, Relator 

O  recurso preenche os  requisitos de  admissibilidade, motivo pelo qual dele 
conheço. 

No  mérito,  aduz  o  Recorrente,  genericamente,  que  o  art.  42  da  Lei  n.º 
9.430/96  teria  sido  revogado  com  o  advento  da  Lei  Complementar  n.º  105/01,  mais 
precisamente por meio de seu art. 5º, §4º, bem como não seria  legítimo presumir­se a  renda 
com base em extratos que demonstram movimentação bancária. Tal entendimento, entretanto, é 
totalmente desprovido de fundamento. 

Inicialmente,  descabe  alegar  eventual  revogação  do  art.  42  da  Lei  n.º 
9.430/96 pelo art. 5º, §4º, da Lei Complementar n.º 105/01, como pretende o Recorrente. Isto 
porque os dispositivos em apreço tratam de hipóteses absolutamente distintas, isto é, o aludido 
art.  42  concerne  à  presunção  de  omissão  de  rendimentos,  como  será  explicitado  mais 
detidamente a seguir, ao passo que o invocado artigo da lei complementar se refere à quebra do 
sigilo  bancário,  geralmente  levada  a  cabo  pela  Receita  Federal  para  obtenção  dos  extratos 
bancários do contribuinte – situação que não se amolda à hipótese vertente, frise­se. 

Por oportuno, cumpre ressaltar que, nos termos do caput do art. 2º da Lei de 
Introdução às normas do Direito Brasileiro (Decreto­lei n.º 4.657/42), a  lei  terá vigor até que 
outra  a modifique ou  a  revogue,  sendo  cediço  que a  lei  posterior  revoga a  anterior  quando 
expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a 
matéria de que tratava a lei anterior (§1º) e a lei nova, que estabeleça disposições gerais ou 
especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei anterior (§2º). 

No  bojo  da  lei  complementar,  pois,  não  há  qualquer  menção  à  pretensa 
revogação dos termos do art. 42 da Lei n.º 9.430/96, tampouco se vislumbra incompatibilidade 
entre os dispositivos, tratando­se, destarte, da situação descrita no parágrafo segundo. 

Aliás, não pode o contribuinte alegar a  antinomia pretendida, uma vez que, 
em  verdade,  o  mencionado  art.  5º,  §4º,  autoriza  a  emissão  do  Relatório  de Movimentação 
Financeira  (RMF)  diretamente  pela  autoridade  fiscal  às  instituições  financeiras,  justamente 
para  apurar  eventual  omissão  de  rendimentos, motivo  pelo  qual  infundadas  as  alegações  do 
Recorrente. 

Passo, agora, a tratar da presunção de omissão de rendimentos de que trata o 
artigo 42 da Lei 9.430/96, que tem a seguinte redação: 

 “Art.  42. Caracterizam­se  também omissão  de  receita  ou  de  rendimento  os 
valores  creditados  em  conta  de  depósito  ou  de  investimento  mantida  junto  à 
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instituição  financeira,  em  relação  aos  quais  o  titular,  pessoa  física  ou  jurídica, 
regularmente  intimado,  não  comprove,  mediante  documentação  hábil  e  idônea,  a 
origem dos recursos utilizados nessas operações. 

§1º.  O  valor  das  receitas  ou  dos  rendimentos  omitido  será  considerado 
auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira. 

§2º. Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido 
computados  na  base  de  cálculo  dos  impostos  e  contribuições  a  que  estiverem 
sujeitos, submeter­se­ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação 
vigente à época em que auferidos ou recebidos.” 

Como  já  venho me manifestando,  o  referido  dispositivo  instituiu  autêntica 
presunção legal relativa, cujo condão é justamente o de inverter o ônus da prova, atribuindo­o 
ao contribuinte, que passa a ter o dever de refutá­la. 

Como é cediço, a presunção, seja ela hominis ou legal, é meio de prova que 
prescreve o reconhecimento jurídico de um fato provado de forma indireta. Ou seja, provando­
se  diretamente  o  fato  indiciário,  tem­se,  por  conseguinte,  a  formação  de  um  juízo  de 
probabilidade com relação ao fato presumido que, a partir de então, necessita ser afastado pelo 
contribuinte. 

No caso dos autos, prova­se especificamente a ocorrência de movimentações 
bancárias  injustificadas,  decorrendo  desta  comprovação  o  reconhecimento  da  omissão  de 
rendimentos na apuração da base de cálculo do IRPF. 

Nesse sentido, a presunção relativa referida pelo artigo 42 da Lei n. 9.430/96 
é legítima, não ferindo, em nenhum ponto, a legislação tributária em vigor. 

Note­se,  ainda,  que  a Súmula  182  do  extinto Tribunal  Federal  de Recursos 
(TFR),  segundo  a  qual  seria  insuficiente  para  comprovação  da  omissão  de  rendimentos  a 
simples  verificação  de  movimentação  bancária,  consubstancia  jurisprudência  firmada 
anteriormente à edição da Lei n.º 9.430/96, motivo pelo qual não deve ser aplicada. 

A este respeito, a anterior 2ª. Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes 
já  consolidou  entendimento  de  acordo  com  o  qual,  a  partir  da  edição  da Lei  n.º  9.430/96,  é 
válida a presunção em referência, sendo ônus do Recorrente desconstituí­la com a apresentação 
de provas suficientes para tanto. É o que se depreende das seguintes ementas, destacadas dentre 
as inúmeras existentes sobre o tema: 

“OMISSÃO  DE  RENDIMENTOS  ­  LANÇAMENTO  COM  BASE  EM 
DEPÓSITOS BANCÁRIOS  ­  Para  os  fatos  geradores  ocorridos  a  partir  de  1º  de 
janeiro de 1997, o art.  42 da Lei nº 9.430, de 1996, autoriza a presunção  legal de 
omissão  de  rendimentos  com  base  em  depósitos  bancários  de  origem  não 
comprovada pelo sujeito passivo. 

ÔNUS  DA  PROVA  ­  Se  o  ônus  da  prova,  por  presunção  legal,  é  do 
contribuinte,  cabe  a  ele  a  prova  da  origem  dos  recursos  utilizados  para  acobertar 
seus depósitos bancários.” 

(1º Conselho  de Contribuintes,  2ª Câmara, Recurso Voluntário  nº.  158.817, 
Relatora Conselheira Núbia Matos Moura, sessão de 24/04/2008) 

*** 
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“LANÇAMENTO  COM  BASE  EM  DEPÓSITOS  BANCÁRIOS  ­ 
PRESUNÇÃO  DE  OMISSÃO  DE  RENDIMENTOS  ­  Para  os  fatos  geradores 
ocorridos  a  partir  de  1º  de  janeiro  de  1997,  o  art.  42  da  Lei  nº  9.430,  de  1996, 
autoriza  a  presunção  legal  de  omissão  de  rendimentos  com  base  em  depósitos 
bancários de origem não comprovada pelo sujeito passivo. 

TRIBUTAÇÃO  PRESUMIDA  DO  IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA  ­  O 
procedimento  da  autoridade  fiscal  encontra­se  em  conformidade  com  o  que 
preceitua o art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, em que se presume como omissão de 
rendimentos  os  valores  creditados  em  conta  de  depósito  ou  de  investimento, 
mantidos  em  instituição  financeira,  cuja  origem  dos  recursos  utilizados  nestas 
operações,  em  relação  aos  quais  o  titular  pessoa  física  ou  jurídica,  regularmente 
intimado,  não  comprova,  mediante  documentação  hábil  e  idônea,  a  origem  dos 
recursos utilizados nessas operações.  

ÔNUS  DA  PROVA  ­  Se  o  ônus  da  prova,  por  presunção  legal,  é  do 
contribuinte,  cabe  a  ele  a  prova  da  origem  dos  recursos  utilizados  para  acobertar 
seus depósitos bancários, que não pode ser substituída por meras alegações.” 

(1º Conselho  de Contribuintes,  2ª Câmara, Recurso Voluntário  nº.  141.207, 
Relator Conselheiro Romeu Bueno de Camargo, sessão de 22/02/2006) 

Em idêntico sentido, este CARF editou a Súmula n.º 26, segundo a qual “A 
presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo 
da  renda  representada  pelos  depósitos  bancários  sem  origem  comprovada”,  razão  pela  qual, 
também sob este prisma, não merecem prosperar as alegações do Recorrente. 

Considerando, pois, que mesmo em sede de recurso voluntário o contribuinte 
não  logrou  comprovar  a  origem  dos  depósitos  que  transitaram  por  sua  conta  corrente, 
limitando­se  a,  genericamente,  questionar  o  art.  42  da  Lei  n.º  9.430/96,  o  qual  estabelece 
legítima presunção relativa, não merece prosperar sua irresignação. 

Eis  os  motivos  pelos  quais  voto  no  sentido  de  NEGAR  provimento  ao 
recurso. 

 

(assinado digitalmente) 

ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA 

Relator 
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